
INDICAÇÃO Nº 137/2005
 

 
 
EMENTA: INDICA A POSSIBILIDADE DE 
FAZER O LEVANTAMENTO DE CASOS 
EXISTENTES DE PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA (CENSO MUNICIPAL)

 
Exma. Sra. Almira Ribas Garms
Presidente da Câmara Municipal
 
 
 
A Vereadora que esta subscreve nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, que seja analisado junto ao Departamento competente, a possibilidade 
de fazer o levantamento de casos de pessoas portadoras de deficiência (censo municipal).
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
A partir do levantamento minucioso de casos existentes de pessoas portadoras de 

deficiência, que serão identificadas com a categoria que pertencem como: física, visual, 
auditiva, mental e múltiplas, podemos desenvolver ações de acordo com a especificidade de 
cada caso, dentro de uma política municipal de inclusão social.

Dessa forma, teremos um controle do número de casos existentes na cidade, bem 
como facilitará formas de prevenção.

 
 
 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2005
 
 

CAROLINA CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS
Vereadora

 


